LEI N° 866 /80

CRIA BAIRRO E DA DENOMINACAO PUBLICA.

A Camara Municipal de Muriaé, por seus representantes decreta, e
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Passa a denominar-se a partir desta data Bairro Safira as
seguintes Ruas: Av. Silvério Campos, Rua Miss. Dinorah, Travessa Miss.
Dinoréh, Rua Trés, Rua Sebastido Celestino, Rua da Ceramica, Rua Silas
Macedo, Rua Artur Duarte, Rua Angelo Tomazini, Rua Luiza Garcia, Rua
Rosa Ferrari Braz, Travessa Silverio Campos. Ruas a serem criadas até a
divisa do Bairro Planalto ou outras Ruas a serem criadas dentro deste perimetro.

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, ficam
revogadas as disposi¢des em contrério.

Muriaé, Sala das Sessdes, aos 20 dias de novembro de 1980.

Wanderley Torres
Vereador



